
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​
​GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

A crescenta dispositivo na Lei n°    
6.466, de 27 de dezembro de    
2019, que “dispõe sobre os   
benefícios fiscais do Imposto  
sobre a Propriedade de Veículos   
Automotores – IPVA , do Imposto     
sobre a Propriedade Predial e   
Territorial Urbana – IPTU, do   
Imposto sobre a Transmissão  
Causa Mortis e Doação de   
Quaisquer Bens ou Direitos –   
ITCD, do Imposto sobre a   
Transmissão Inter Vivos de Bens   
Imóveis e de Direitos a eles    
Relativos – ITBI e da Taxa de     
Limpeza Pública – TLP”.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Acrescente-se o inciso XIII ao art. 2° da Lei n° 6.466, de 27 de dezembro de
2019, com a seguinte redação:

A rt. 2° ...............................................................................
(....)
XIII – os veículos impulsionados a energia elétrica ou a hidrogênio,         
os movidos exclusivamente com estes combustíveis e também os       
chamados “veículos híbridos”, movidos com motores a combustão e,       
também, com motores elétricos ou a hidrogênio.

A rt. 2°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente proposição tem por finalidade acrescentar um dispositivo na Lei n° 6.466,
de 27 de dezembro de 2019, que “dispõe sobre os benefícios fiscais do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, para conceder isenção, em relação aos veículos
automotores impulsionados a energia elétrica ou a hidrogênio, os movidos exclusivamente
com estes combustíveis e também os chamados “veículos híbridos”, movidos com motores a
combustão e, também, com motores elétricos ou a hidrogênio.

Primeiramente cumpre a este parlamentar o dever de traçar algumas considerações
acerca da proposta que ora se apresenta. Assim, importa jogar luzes ao fato de que com a
grande ascensão do uso de uma tecnologia de cidade inteligente.

Em outubro de 2019, o governador Ibaneis Rocha durante o lançamento do projeto
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Em outubro de 2019, o governador Ibaneis Rocha durante o lançamento do projeto
VEM DF, anunciou que encaminharia à Câmara Legislativa do Distrito Federal um projeto de lei
para garantir isenção do IPVA aos carros elétricos por um prazo de cinco anos.

Fruto de uma parceria entre a Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI)
e o GDF, por meio da Secti, o VEM DF é projeto pioneiro de compartilhamento de veículos
elétricos para frotas públicas. Envolve ainda uma participação do Parque Tecnológico de Itaipu
(PTI), que desenvolveu o software de compartilhamento com foco para uso de governos.

Tal proposição objetiva incentivar o uso de automóveis movidos à energia elétrica ou
a hidrogênio, conferindo maior eficiência e menor consumo em comparação àqueles movidos
à combustão.

De outro lado, o uso de veículos movidos a tal fonte energética confere uma maior
preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico, pois com o uso da
energia elétrica como fonte propulsora, inexiste poluição ambiental, ao passo em que o motor
a combustão polui o ar à vista das emissões de CO².

Haverá, assim, por parte do Poder Público, a adoção de uma política pública que
contribuirá com o meio ambiente ecologicamente equilibrado, visando, sempre, à qualidade de
vida da população.

Pretendemos tornar os veículos elétricos mais acessíveis à população. Precisamos de
soluções sustentáveis no trânsito e o uso de carros que poluem menos é uma delas. Essa
iniciativa reforça a visão do Governo do Distrito Federal de buscar mais sustentabilidade,
cuidar do meio ambiente, em consonância com o que já acontece em outros países.

O Brasil tem 14.838 veículos elétricos em circulação, segundo a Associação Brasileira
de Veículos Elétricos (ABVE), sendo que no Distrito Federal são 426 veículos registrados na
frota da capital como elétricos ou híbridos. Ainda segundo a ABVE, oito Estados (Paraná, Rio
de Janeiro, Mato Grosso do Sul, Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte e Pernambuco)
e quatro cidades (São Paulo, Sorocaba, Indaiatuba e São Bernardo do Campo) isentam o IPVA
como forma de estimular a venda de veículos elétricos.

Acredito que o Governo do Distrito Federal dará um passo muito significativo em
direção ao trazer para a população algo que acontece mundo afora. As pessoas querem
utilizar e democratizar as tecnologias digitais. Ela começa com o carro elétrico, onde apresenta
um crescimento do mercado e da cadeia produtiva, sendo vitrine para outros estados e
municípios.

Trata-se de medida necessária que, além de ser socialmente adequada é também
constitucional em todos os aspectos formal e material.

Por fim, sendo o tema de extrema relevância, contamos com a ajuda de nossos pares
para a aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em

 

(assinado eletronicamente)

DELMA SSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 25/08/2020, às 11:30, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0184285 Código CRC: 7F00808F .
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PL 1388/2020

 

LIDO EM:  26/08/2020

 

Brasília, 26 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 26/08/2020, às 16:33,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0188291 Código CRC: AB5AE135.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A  Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações,
em seguida ao Gabinete do A utor para manifestação sobre a existência de           
proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei nº 220/15, que        
“Estabelece Incentivo Fiscal na forma de reembolso do IPVA para Ônibus, micro-ônibus e
outros veículos, particulares e comerciais elétricos e híbridos-elétricos e hidrogênio no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providência”. (A rt. 154/ 175 do RI).    

 

 

Brasília, 26 de agosto de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 27/08/2020, às 10:09,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0188294 Código CRC: 1AFB161C .
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
DESPA CHO 

À SEDIT,

 

 

Em consonância ao Ato do Presidente nº 54 de 2019, publicado no DCL nº 11 de 11
janeiro de 2019, encaminho o presente para publicação dos documentos
SEI 0184285, 0188291 e 0188294.

 

Brasília, 27 de agosto de 2020.

MA RLON CA RVA LHO CA MBRA IA  

Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.   
22302, Secretár io(a) Geral da Mesa Diretora  , em 27/08/2020, às 17:05, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0189401 Código CRC: 9796BC71.
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www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br

00001-00027747/2020-39 0189401v4

Despacho GMD 0189401         SEI 00001-00027747/2020-39 / pg. 6

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0189401&crc=9796BC71


 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
DESPA CHO 

À SELEG-LEGIS,

 

Informamos que as providências relativas à solicitação de publicação no DCL já foram
realizadas.

Diante disso, encaminhamos os autos para as providências decorrentes.

 

Brasília, 27 de agosto de 2020.

 
 

MARLON CA RVA LHO CA MBRA IA      

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.   
22302, Secretár io(a) Geral da Mesa Diretora  , em 27/08/2020, às 18:16, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0190030 Código CRC: 4F192839.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​
​GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

 
DESPA CHO 

À SECRETARIA LEGISLATIVA - SELEG

 

 

Senhor Secretário Legislativo,

 

Em razão do despacho SELEG-LEGIS n° 0188294, que indica a existência de
proposição correlata/análoga em tramitação com a matéria proposta, em especial o PL n°
220/2015, de autoria do Deputado Rafael Prudente, passo a me manifestar.

Naquele projeto, busca-se estabelecer incentivo fiscal na forma de reembolso do IPVA
para ônibus, micro-ônibus e outros veículos, particulares e comerciais elétricos e híbridos-
elétricos e a hidrogênio no âmbito do Distrito Federal.

Sucede que o PL 1.388/2020 busca-se, tão somente, a inclusão do inciso XIII ao art.
2° da Lei n° 6.466, de 27 de dezembro de 2019, que “dispõe sobre os benefícios fiscais do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, do Imposto sobre a Transmissão Causa
Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, do Imposto sobre a Transmissão Inter
Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos – ITBI e da Taxa de Limpeza Pública –
TLP”, com a seguinte redação:

A rt. 2° ...............................................................................
(....)
XIII – os veículos impulsionados a energia elétrica ou a hidrogênio,         
os movidos exclusivamente com estes combustíveis e também os       
chamados “veículos híbridos”, movidos com motores a combustão e,       
também, com motores elétricos ou a hidrogênio.

Assim, o objeto do PL 1.388/2020 ao acrescentar dispositivo na Lei n° 6.466, de 27
de dezembro de 2019, não é matéria análoga ao PL 220/2015, onde o mesmo
estabelece incentivo fiscal na forma de reembolso do IPVA para ônibus, micro-ônibus e outros
veículos, particulares e comerciais elétricos e híbridos-elétricos e a hidrogênio no âmbito do
Distrito Federal.

Por derradeiro, em face do aventado, reputa-se elucidado que no sobredito projeto de
lei, não há que se falar em objeto análogo, sendo, portanto, viável a sua tramitação como
meio para que a matéria seja debatida.

Finalmente, solicitamos que a referida proposição dê início à sua tramitação para
análise nas Comissões Permanentes desta Casa de Leis.

 

 

JEAN DE MORA ES MACHA DO 
Assessor Parlamentar

Gabinete Deputado DELMASSO
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Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES  MACHADO - Matr. 15315        ,
Cargo Especial de Gabinete , em 18/09/2020, às 10:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0206984 Código CRC: 97A4B17E.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará,  em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, II, “a” e “c”) e, em
análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

Brasília, 25 de novembro de 2020

 
 

NOME
Cargo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 25/11/2020, às 15:07,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0271797 Código CRC: 2A870187.
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